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ANO LETIVO 2018/2019 

RENOVAÇÕES DE MATRICULA 

 

INFORMAÇÃO AOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO  

7.º, 8.º e 10.º anos 

 

- Os Encarregados de Educação deverão devolver (ou enviar pelo aluno) 

na secretaria, preenchida na totalidade e devidamente assinada, até 15 

de junho, no horário de funcionamento da mesma; 

- Os valores para pagamento são efetuados na reprografia/papelaria da 

ESM, com o cartão do aluno 

- Se o aluno pretender transferência ou ingressar no ensino não regular, 

deve entregar a renovação de matrícula normalmente (exceto os 

pagamentos); 

- As NORMAS DO SEGURO ESCOLAR, portaria 413/99 de 8 de junho, ficam 

na posse do E.E. para consulta em caso de acidente escolar; 

- A renovação de matrícula com transferência de escola é efetuada na 

secretaria da sede do agrupamento (ESM) no portal das escolas de 19 de 

junho a 19 de julho. 

 

 

 

 

 

A DECLARAÇÃO DO ABONO DE FAMÍLIA É ENTREGUE PELO ENC. DE EDUCAÇÃO/ 
ALUNO NA SECRETARIA DA ESCOLA SECUNDÁRIA DE MIRAFLORES JUNTO COM A 
RENOVAÇÃO. 
 


